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COMUNICADO nº 13/2024 
 

A SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE, no uso de suas atribuições legais 

e em atenção às exigências previstas no art. 37, II, da Constituição Federal de 1988, e demais legislações 

pertinentes, torna público, COMUNICADO onde divulga as orientações a serem seguidas pelas 31 

proponentes selecionadas pelo Edital Inova Mulher nº 01/2024, para celebração de Termo de Outorga de 

Subvenção Econômica.  

As orientações constituem um dos anexos a este comunicado e a ela estão vinculados outros dez anexos, 

dos quais dois (anexos 5 e 6) deverão ser utilizados conforme cada caso. 

O prazo para apresentação dos dados, inclusive da minuta do Termo de Outorga de Subvenção Econômica 

preenchida, vai até 17 de dezembro de 2024. Para se evitar retardo na análise se faz imprescindível a 

apresentação em bloco, à SUDENE, de todos os documentos. Esse rol consta do Anexo 1 – Orientações.   

Documentação que venha a ser apresentada em sucessivos envios, somente será apreciada após 

constatados todos os documentos necessários à análise. 

A partir de 16 de janeiro de 2025 iniciar-se-á a fase de contratação junto às responsáveis legais das 

sociedades empresariais. Esse processo será realizado por meio de aviso, por e-mail automático do Sistema 

SEI da SUDENE, para assinatura remota dos Termos de Outorga de Subvenção Econômica. 

Será adotado como e-mail de envio da documentação o endereço eletrônico: 

projeto.inovamulher@sudene.gov.br. 

A liberação da primeira parcela será realizada desde que cumpridos todos os requisitos mencionados nas 

orientações que integram este Comunicado. 

Recife, 15 de outubro de 2024 
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